
INDICAÇÃO Nº 
2300
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a estadualização da rodovia vicinal BRO 040, em Brotas.

JUSTIFICATIVA

Com a política de voltar sua atenção para o interior do Estado, o Governo Estadual tem procurado sempre a alocação de recursos financeiros em ações que visam modernizar a infraestrutura rodoviária, priorizando os trechos mais importantes das rodovias, desenvolvendo ao longo dos anos um amplo programa de recuperação da malha rodoviária paulista.


Com a expansão do agronegócio em Brotas, associado ao pleno desenvolvimento do turismo rural, expandiu-se o transporte rodoviário local, justificando a adoção de providências, por parte do Estado, tal como a transferência de faixa de domínios das vicinais para o Departamento de Estradas de Rodagem – DER., sendo, em alguns casos, uma exigência básica para baratear o custo do transporte. É nesse contexto que se encontra a BRO-040, denominada Rodovia “Benedito Pinto dos Santos”, responsável pela ligação com a Rodovia “Dr. Américo Piva” - SP – 197, até a divisa do Município de Brotas com o Município de São Pedro. 


A referida vicinal é um dos mais importantes eixos de impulsão do turismo local, considerando que proporciona o acesso  a um grande número de pousadas, cachoeiras e outros importantes locais de visita e permanência dos turistas que buscam o convívio com a exuberante beleza da cidade.


Diante do exposto, nos solidarizamos com a população e autoridades das cidades acima citadas, apresentando a proposição em questão. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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